
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
AO PROJETOS DE LEI Nº 3.169, DE 2015  

 

Altera a Lei 11.664, de 29 de abril de 

2008, que “dispõe sobre a efetivação de ações 

de saúde que assegurem a prevenção, a 

detecção, o tratamento e o seguimento dos 

cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde – SUS” para incluir 

as formas metastáticas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera a Lei 11.664, de 29 de abril de 2008, que 

“dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a 

detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama, 

no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS”, para incluir as formas metastáticas. 

Art. 2º. O art. 1º da Lei 11.664, de 29 de abril de 2008 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 

7o da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, relativas à 

prevenção, detecção, tratamento e controle dos cânceres do colo 

uterino e de mama, localizados ou metastáticos, são asseguradas, 

em todo o território nacional, nos termos desta Lei”. (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2018. 

Deputado JUSCELINO FILHO 

Presidente 
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